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PORTARIA Nº. 001.01.09/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o ( a )  S r ( a )  LU IZA A U R ÉLIA 

C OSTA D OS SA N TOS  TEIX EIR A ,  por t a dor ( a )  do  C PF 

nº .  299 .791 .883 - 91  e  R G nº .  94002561245 , para exercer a 

Função de Or de nador ( a )  de  D e spe sas  da  Se cre t ar ia  de  

Pla ne j ame nt o  e  Ge s t ão  das  F ina nç as  do  M unic íp io  de  

C r ate ús - C E . Compreendido entre o Período de 01 de Setembro de 2023 

a 30 de Setembro de 2023. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Setembro de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

*************************************************************  

 

PORTARIA Nº. 002.01.09/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o ( a )  S r ( a )  FR A N C ISC O 

A N TÔN IO FR OTA FA R IA S ,  por t a d or ( a )  do  C P F nº .  

110 .386 .753 - 91  e  R G nº .  1011418 , para exercer a Função de 

Or de nador ( a )  de  De spe sas  da  Se c re t ar ia  de  Ge s t ão  

A d mi ni s t r a t iv a  do  M unic íp io  de  C r at e ús -C E . Compreendido 

entre o Período de 01 de Setembro de 2023 a 30 de Setembro de 2023. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Setembro de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 003.01.09/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o ( a )  S r ( a )  LU IZA A U R ÉLIA 

C OSTA D OS SA N TOS  TEIX EIR A ,  por t a dor ( a )  do  C PF 

nº .  299 .791 .883 - 91  e  R G nº .  94002561245 , para exercer a 

Função de Or de nador ( a)  de  D e spe sas  do  Gabine t e  do  

Pre f e i t o  do  M unic íp io  de  C r at e ús - C E . Compreendido entre o 

Período de 01 de Setembro de 2023 a 30 de Setembro de 2023. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Setembro de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 004.01.09/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o ( a )  S r (a )  D EY V ID  SA N PA IVA 

D A SILVA ,  por t a dor ( a )  do  C P F nº .  009 .903 .4 03 - 41  e  R G 

nº .  2003014019529 , para exercer a Função de Or de nador ( a )  de  

D e spe sas  da  Se cre t ar ia  M unic ipa l  de  Se gur an ç a  Públ i c a  

do  M un ic íp io  de  C r at e ús -C E . C ompreendido entre o Período de 

01 de Setembro de 2023 a 30 de Setembro de 2023. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Setembro de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

*************************************************************  

 

PORTARIA Nº. 005.01.09/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o ( a )  S r (a )  JA NA IN A M A RTINS 

M OU R Ã O ,  por t a dor ( a )  do  C P F n º .  506 .767 .253 - 68  e  R G 

nº .  20084087751 , para exercer a Função de Or de nador ( a )  de  

D e spe sas  da  Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Pro t e ç ão  e  D ef e sa  

C iv i l  do  M unic í p io  d e  C r ate ús - C E . Compreendido entre o 

Período de 01 de Setembro de 2023 a 30 de Setembro de 2023. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Setembro de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

*************************************************************  

 

PORTARIA Nº. 006.01.09/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o ( a )  S r ( a )  LU IZA A U R ÉLIA 

C OSTA D OS SA N TOS  TEIX EIR A ,  por t a dor ( a )  do  C PF 

nº .  299 .791 .883 - 91  e  R G nº .  94002561245 , para exercer a 

Função de Or de nador ( a )  de  D e spe sas  da  Se c re t ar ia  

M unic ipa l  do  Tr aba l ho ,  C iê nc ia  e  Te c no log ia  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E . Compreendido entre o Período de 01 de 

Setembro de 2023 a 30 de Setembro de 2023. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Setembro de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 007.01.09/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o ( a )  S r (a )  A N TÔN IO 

R A IM U N D O DA SILVA ,  por t a dor ( a )  do  C P F n º .  

382 .715 .403 - 00  e  R G nº .  20070456970 , para exercer a Função de 

Se c re t ár io ( a )  M unic ip a l  de  Pro t e ç ão  e  Def e sa  C iv i l ,  

L ota d o( a )  na  Se cre t ar ia  M unic ipa l  de  Pro t eção  e  D e fe sa  

C iv i l  do  M unic íp io  de  C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Setembro de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 008.01.09/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o ( a )  S r (a )  D EY V ID  SA N PA IVA 

D A SILVA ,  por t a dor ( a )  do  C P F nº .  009 .903 .4 03 - 41  e  R G 

nº .  2003014019529 , para exercer a Função de Or de nador ( a )  de  

D e spe sas  da  Se cre t ar ia   M unic ipa l  de   N e góc io s  R ur a i s  

do  M un ic íp io  de  C r at e ús -C E . C ompreendido entre o Período de 

01 de Setembro de 2023 a 30 de Setembro de 2023. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Setembro de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

*************************************************************  

 

PORTARIA Nº. 009.01.09/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Nomear o ( a )  S r ( a )  M A R IA N ATÁ LIA 

M OU TA D E OLIV E IR A ,  por t a d or ( a )  do  C P F nº .  

021 .532 .783 - 76  e  R G nº .  2004021079394 , para exercer a Função 

de D ire t or ( a)  da  Esc o la  de  C idadania  Pa dre  Bonf i m –  

S í mbo lo  FC -2 ,  L ota d o ( a )  na  Se cre t ar ia  M unic ipa l  de  

Educ aç ão  do  M unic í p i o  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Setembro de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

*************************************************************  

 

PORTARIA Nº. 010.01.09/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o ( a )  S r ( a )  A N TON IA FEIG A 

M A RTIN S D O N A SC IM EN TO ,  por t a dor ( a )  do  C P F nº .  

800 .506 .033 - 53  e  R G nº .  2002005005059 , para exercer a Função 

de C oor de nador ( a)  Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo lo  

FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Setembro de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 011.01.09/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o ( a )  S r (a )  RA ILD A M A C HADO 

BATIS TA ,  P or t a d or ( a )  do  C P F nº .  286 .134 .57 3 - 04  e  R G 

nº .  2000010535501 , para exercer a Função de C oorde nador ( a )  

do  Banc o  de  A l i me nt os  –  S í mbo lo  D N S -1 ,  L ota d o( a )  n a  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  A ss i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  

de  C r at e ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Setembro de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 012.01.09/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o ( a )  S r ( a )  A N TON IA V ILMA 

R OD R IGU ES A LV ES ,  por t a d or ( a )  do  C P F n º .  

485 .558 .513 - 00  e  R G n º .  228312892 , para exercer a Função de 

C oor de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo l o  

FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de Setembro de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

*************************************************************  

*************************************************************  

************************************************************* 

************************************************************* 

  

 


